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Cuiabá, quinta-feira, 06 de junho de 2019 - Mato Grosso - A7

FINAG FOMENTO MERCANTIL,Inscrito no CNPJ n° 
10.329.796/0001-84, torna público que requereu junto a Se-
cretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Licença de 
Operação Pesquisa Mineral (LOPM), para atividade de pesquisa 
através de Guia de Utilização das substâncias minerais (Ouro e 
Grafite), no local denominado Fazenda Paribó no Município de 
Rosário Oeste-MT, em área correspondente aos processos ANM 
866.346/2016 e 866.347/2016.

R L LAVANDERIA LTDA cujo CNPJ nº 21.048.595/0002-06 torna 
público que requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por 
meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Urbano – SMADES a Licença Ambiental – Modalidade: 
Licença de Localização (LL); Licença Prévia (LP); Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para atividade de la-
vanderias, localizada na Avenida Brasília nº 390 no Bairro Jardim 
das Américas no município de Cuiabá – MT.

AÇOFIX COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMEN-
TAS EIRELI ME, CNPJ: 17.786.841/0001-79, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente- SEMA, a renovação da Licença de Ope-
ração n° 316199/2017, referente ao processo SEMA n° 
650882/2017. A empresa está localizada no Bairro Jardim 
dos Estados no município de Várzea Grande- MT.

OTI BRASIL TRANSPORTES LTDA, CNPJ 16.903.492/0001-
65, torna público que requereu ao SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE – SEMA A Renovação de Licença de 
operação para a atividade de TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
DE PRODUTOS PERIGOSOS, LOCALIZADO NA AV MANO-
EL JOSE DE ARRUDA, Nº 2866, Beira Rio Sala D, Bairro Jar-
dim Europa – CEP: 78.065-443 em Cuiabá – MT.

Adecrescio Pedro de Aguiar, inscrito no CPF: 128.994.379-68, 
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, as licenças: Licença Prévia (LP), Licen-
ça de Instalação (LI), Licença de Operação (LO), para Oficina 
mecanica, Tanque de Combustível, Pátio de Descontaminação 
e Lavador de Máquina da Fazenda Perdigão, localizado no mu-
nicípio de Novo São Joaquim MT. Não foi determinado o estudo 
de impacto ambiental.

Vanuza da Rocha Sobrinho, CPF nº 004.850.561-78, sócia pro-
prietária da empresa Vanuza da Rocha Sobrinho 00485056178 ME 
(nome fantasia: CJ Portas e Portões), CNPJ: 31.875.100/0001-
95, torna público que requereu do CODEMA/MT as Licenças de 
Instalação e Operação, Município de Nova Xavantina/MT.

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

AVISO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS N. 01/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE 
RONDONÓPOLIS. O TRT da 23ª Região vem, por meio de sua 
CPL, tornar público que por motivos constantes do PROAD 
2164/2018, alterou-se o resultado da Tomada de Preços n. 
01/2019. Sagrou-se vencedora do certame a licitante Fort 
Construtora LTDA, CNPJ 20.004.665/0001-80, com o valor 
lobal de R$ 1.014.525,36. Demais informações no e-mail 
licitacao@trt23.jus.br ou no telefone: (65) 3648-4101/4049.

Estevam Rodrigues Aguiar
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2019 - SRP

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI - PROCESSO N° 524/2019
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). 
Tipo: “Menor Preço por Item”. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS PARA COZINHA,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PRIMAVERA DO LESTE. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 
24 de junho de 2019. Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será 
iniciado o credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a 
preclusão do direito de credenciamento e participação na licitação. 
Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório 
de Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU 
OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de 
expediente). Horários: Das 07:00h às 11:00 e das 13:00h às 17:00h. 
LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala 
do Setor de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET. 
R e t i r e  o  E d i t a l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme 
modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos 
interessados, quando necessário.
Primavera do Leste, 05 de junho de 2019.

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2019 - SRP
COM ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP

E ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 629/2019
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). 
Tipo: “Menor Preço por Item”. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CONFORME NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE. SESSÃO 
PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 27 de junho de 2019. 
Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. 
A abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 
credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 444 – 
Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). LOCAL, 
DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. 
Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: Das 
07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h. LOCAL:� Rua Maringá, 444 – 
Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). 
RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a 
página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – 
“Editais e Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à 
Prefeitura de Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, 
conforme modelo da página 02 deste Edital, para eventuais 
informações aos interessados, quando necessário.
Primavera do Leste, 05 de junho de 2019.

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 08/2019
PROCESSO Nº. 2252-73.2019.4.01.8009

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 
café e açú-car, a fim de atender a Seção Judiciária de Mato 
Grosso e Subseções vinculadas. Edital: a partir de 
06/062019, das 12:00 às 18:00 horas (horário local). 
ENDEREÇO: Seção Judiciária de Mato Grosso, sito a Av. 
Rubens de Mendonça, 4888, em Cuiabá/MT, ou nos sites 
www.jfmt.jus.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informa-ções: 36145876. Entrega das propostas: a partir de 
06/06/2018 às 8h00(horário de Brasília)no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das 
propostas: 19/06/2019 às 14:00 horas (horário de Brasília) 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br

Cuiabá/MT, 05 de junho de 2019
Eduardo Rodrigues Ferreira

Pregoeiro

 IFMT CAMPUS CONFRESA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2019 UASG 158496
Nº Processo: 23193.001478.2018-70

O IFMT Campus Confresa tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios e 
utensílios para o refeitório do IFMT Campus Confresa, conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos. O edital poderá ser retirado a partir de 06/06/2019 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br, no cpl@cfs.ifmt.edu.br ou no seguinte 
endereço, Av. Vilmar Fernandes, 300, Setor Santa Luzia - Confresa/MT, Fone 066-
3564-2600 das 08h00 as 12h00 e de 13h30 as 17h30. Data da Sessão: 26/06/2019 as 
9h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SINEMPREVS/MT - Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Segurança e Vigilância de Cuiabá, CNPJ: 03.238.706/0001-
84, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.238.706/0001-84, com sede 
no endereço sito à Rua Coronel Neto, n.º 99, Bairro Goiabeiras, 
Cuiabá/MT, devidamente representada por seu Presidente, no 
uso de suas atribuições estatutárias, considerando que após 
onze meses do recebimento dos alvarás judiciais não houve a 
localização dos trabalhadores abaixo nominados e substituídos 
nos autos da Ação Coletiva de nº. 0000071-05.2018.5.23.000, 
sendo que a diretoria eleita resolve CONVOCAR através do 
presente edital, os trabalhadores: Alfredo Ribeiro da 
S i l v a ( 5 6 7 . 3 3 0 . 9 7 1 - 6 8 ) / C a m i l o  S a n t a n a  R i b e i r o 
Dias(039.166.071-38)/Clayson José Nascimento de 
S o u z a ( 0 0 2 . 1 5 3 . 0 7 3 - 4 8 ) / D i m a s  A n s e l m o  d o 
N a s c i m e n t o ( 0 5 8 . 9 7 3 . 9 5 4 - 9 7 ) / E d u a r d o  B a r b o s a 
Pereira(052.430.991-47)/ Fernando Fagundes da Silva 
(003.087.592-73)/Jadailton Ferreira da Silva (700.847.831-
33)/Jucélio da Cruz Sandeski(531.268.401-59)/Luis Daniel 
P imenta  Melo(647.650.593-91) /Lu is  S i l va  Gomes 
(025 .534 .211-09) /Marco  An tôn io  Araú jo  Sobr inho 
(427.805.431-91)/Oseias Rodrigues do Carmo(007.018.771-
11)/ Roberto Inácio Costa (029.835.761-59) Sebastião Marcos 
Lemos Santos (030.233.781-42)/ Signei Francisco dos Santos 
(477.033.341-20) / Walério Henrique de Oliveira(218.591.592-
49), para comparecerem na sede ada entidade sindical para o 
recebimento de seus créditos decorre Ação Coletiva de nº. 
0000071-05.2018.5.23.000 interposta em face da empresa 
DISP - SEGURANCA E VIGILANCIA. Cuiabá/MT, 06 de maio de 
2019 .  Ade l i no  A l ves  Ro r i z  Jun io r -P res iden te  do 
SINEMPREVS/MT.

O contribuinte ROMEU JOSÉ CIOCHETTA E OUTRO, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 435.211.189-91 e Inscrição 
Estadual nº 13.337.241-3, estabelecido na Rodovia MT 235 km 
32 + 10 km À Direita + 3 km À Direita, Grupo Morena, Zona 
Rural, município de Campo Novo do Parecis - MT, CEP: 78.360-
000 COMUNICA o EXTRAVIO da Nota Fiscal Modelo 1 e 1A-
Série 1 n° 6860 Autorizada pela AIDF-e n° 660878 em 
11/04/2014, Boletim De Ocorrência Nº: 2019.165808 
PROTOCOLO DELEGACIA VIRTUAL Nº: 020757/2019 
DATA/HORA DA COMUNICAÇÃO: ÀS 13:28 DO FATO: ÀS 
09:30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 535/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS TIPO 
GASOLINA, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL B S10 NO 
MUNICÍPIO DE CÁCERES, A VAREJO, COM A FINALIDADE 
DE ATENDER OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
D' OESTE. Credenciamento e abertura: 18/06/2019 - Horário de 
Cuiabá – 08:00 horas Maiores Informações: Sala de Licitações 
desta Prefeitura, de 2ª a 6ª, no horário comercial ou pelo 
telefone (65) 3265-1000. O Edital poderá ser obtido através do 
site: www.conquistadoeste.mt.gov.br. Conquista D'Oeste, 05 de 
junho de 2019

Fernando Roberto de Moraes - Pregoeiro

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital nº: 034/2019-MP/PGJ. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Data e 
horário da Sessão: 18 de Junho de 2019, às 09h30min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto da Licitação: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
CAMISETAS E BONÉS, SOB DEMANDA, A FIM DE ATENDER 
AS CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: A presente licitação será 
r e a l i z a d a  n o  p o r t a l : 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br. AQUISIÇÃO DO 
EDITAL: O edital  encontra-se disponível nos sites 
h t t p s : / / w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r  e 
www.mpmt.mp.br (link Licitações), podendo também ser obtido 
pelo e-mail licitacoes@mpmt.mp.br. Maiores informações pelo 
telefone (65) 3613-1635. Cuiabá/MT, 05 de Junho de 2019.

Luiz Claudio Arruda Moreno
Gerente de Licitações

Ato nº 166/2015-PGJ, DOE/MT de 09.04.2015

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS NOMA EIRELI, 
CNPJ 32.786.430/0001-77, torna público que requereu a 
SEMA-MT, o pedido de ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL NA 
LO, para atividade de SERRARIA COM DESDOBRAMENTO 
DE MADEIRAS, no município de ARIPUANÃ - MT. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental – EIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2019
ABERTURA: 19 de junho de 2019. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08h00min. INÍCIO DA SESSÃO: 19 de junho às 08h15min. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
combustível nos municípios Tangará da Serra, Barra do Bugres, 
Diamantino, Comodoro, Cáceres, Sorriso, Lucas do Rio Verde, Nova 
Mutum, Rondonópolis, Jaciara, Várzea Grande, Cuiabá e Campo Novo 
do Parecis para atender as necessidades da Prefeitura Municipal. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do 
Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão 
de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 
3382 5100 / 5108 / 3382 5138, o edital na integra poderá ser retirado 
pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br.
Campo Novo do Parecis-MT, 05 de junho de 2019.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2019
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela portaria 
179/2019, torna público aos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2019, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 14:00hs do dia 
18/06/2019, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E ENTREGA DE 
CORRESPONDÊNCIA E MALOTES NO DISTRITO DE COQUEIRAL 
E DISTRITO DE BOM JARDIM, ZONA RURAL DE NOBRES- MT, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, 
do edital. Os interessados poderão retirar o edital completo, na sede da 
Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 
ou através do site http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia. Maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – 
Ramal 4218. Nobres, 06 de Junho de 2019.

Nadir da Silva
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2019

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela portaria 
179/2019, torna público aos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2019, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 08:00hs do dia 
19/06/2019, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM CAMINHÃO PIPA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOBRES - MT, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital. 
Os interessados poderão retirar o edital completo, na sede da 
Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 
ou através do site http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia. Maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – 
Ramal 4218. Nobres, 06 de Junho de 2019.

Nadir da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

RESULTADO DE JULGAMENTO

DO PREGÃO N° 009/2019 - SRP N° 010/2019

OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E 

PRODUTOS DE LIMPEZA PARA MAQUINÁRIOS E VEÍCULOS DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA. Data da realização: 

29/05/2019. Licitantes Vencedores: TRICATE COMERCIO DE PEÇAS 

PARA TRATORES EIRELI, CNPJ 70.430.558/0001-92, 1° classificada 

nos itens 1, 7, 14, 17, 18, 21, 31, 37, 58, 60, 61, 63, 67, 70 totalizando 

um valor de R$ 90.824,00. BEIRA RIO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

– ME, CNPJ 27.331.125/0001-50, 1° classificada nos itens: 2, 4, 5, 6, 8, 

10, 12, 16, 20, 22, 24, 27, 28, 29, 35, 44, 47, 50, 52, 57, 62, 69, 72, 74, 

81, 84, totalizando um valor de R$ 115.082,05. SÓ PESADO 

COMERCIO DE PEÇAS LTDA – ME, CNPJ 24.717.067/0001-00, 1° 

classificada nos itens 3, 9, 11, 15, 19, 23, 25, 26, 30, 33, 42, 48, 55, 59, 

64, 71, 73, 75, 77, 82, totalizando um valor de R$ 40.874,30. M. C. 

COM. DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP, CNPJ 

17.510.137/0002-70, 1° classificada nos itens 13, 38, 46, 68, 

totalizando um valor de R$ 18.454,00. DIMAQ COMPOTRAT CUIABA 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 05.220.404/0001-04, 1° classificada nos 

itens 32, 34, 36, 39, 40, 41, 43, 45, 49, 51, 54, 56, 65, 66, 76, 78, 79, 80, 

83, totalizando um valor de R$ 14.033,80.

Nova Marilândia / MT, 04 de junho de 2019.

Samara Loide Silva Campos

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE RESULTADO

DE JULGAMENTO DE RECURSO AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019

A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis vem através desta 
tornar público para conhecimento dos interessados que o recurso 
interposto pela empresa R. O. DA SILVA & CIA LTDA, contra a decisão 
do pregoeiro que classificou e habilitou a empresa LIDER 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, para o Pregão Presencial nº 
028/2019, foi DADO PROVIMENTO.
Campo Novo do Parecis, 03 de junho de 2019.

Rafael Machado
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, 
através do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que na l icitação com modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 037/2019, destinado à REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual aquisição de mobiliário, condicionadores de ar, 
móveis e equipamentos permanentes para atender as necessidades 
do Município, obedeceu a todas as formalidades legais inscritas na Lei 
N° 8.666/93 e a Lei Nº 10.520/02, teve como vencedoras as empresas: 
Potência Comercio Produtos Informática Eireli, com o valor total de R$ 
114.383,00 (cento e quatorze mil, trezentos e oitenta e três reais), 
Guapui Comércio de Móveis Eireli, com o valor total de R$ 224.361,00 
(duzentos e vinte e quatro mil trezentos e sessenta e um reais), Stilus 
Máquinas e Equipamentos para Escritório LTDA, com o valor total de 
R$ 128.202,00 (cento e vinte e oito mil duzentos e dois reais), ATI 
Comércio de Móveis e Informática LTDA – ME com o valor total de R$ 
134.540,76 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e quarenta reais e 
setenta e seis centavos), Sete Comércio e Serviços LTDA – EPP, com o 
valor total de R$ 58.350,00 (cinquenta e oito mil trezentos e cinquenta 
reais), Olmir Ioris & CIA LTDA – EPP, com o valor de R$ 291.195,80 
(duzentos e noventa e um mil cento e noventa e cinco reais e oitenta 
centavos). Campo Novo do Parecis - MT, 05 de junho de 2019.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, 
através do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que na l icitação com modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 042/2019, destinado à REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual aquisição de pedra nº 1, pó de pedra e pedrisco para 
serem utilizados na pavimentação do pindorama, do aeroporto e 
também na recapagem de ruas e avenidas já pavimentadas deste 
município, teve como vencedores as empresas: MOREIRA E CIA LTDA 
- EPP, com o valor total de R$ 2.119.200,00 (dois milhões, cento e 
dezenove mil e duzentos reais) e PATRICIO DO CARMO - ME, com o 
valor total de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais).
Campo Novo do Parecis - MT, 05 de junho de 2019.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 003/2019
O Município de Figueirópolis D'Oeste, por intermédio de seu Pregoeiro, 
comunica aos interessados que será ABERTA a licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 003/2019, nos termos 
da Lei 8666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520 no dia 18 de junho 
de 2019 às 09h00min (horário de Brasília) Objeto: Registro de preço 
para futura e eventual aquisição de medicamentos para abastecimento 
da farmácia básica da Unidade de Saúde do Município de Figueirópolis 
D'Oeste /MT. Os interessados no Edital poderão retirá-lo pelo Site 
w w w . fi g u e i r o p o l i s d o e s t e . m t . g o v . b r , p e l o  e m a i l 
licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br e www.bllcompras.org.br 
(Bolsa de Licitações e Leilões).
Figueirópolis D'Oeste - MT, 05 de junho de 2019.

José Gomes Filho
Pregoeiro

SÃO TADEU ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/MF no 04.831.563/0001-82 - NIRE 51.3.0000790-8 0 JUCEMAT

ATA DA ASSEMBLEIA GERALEXTRAORDINÁRIA(“AGE”), REALIZADAS EM 15 DE MAIO DE 2019. (ART. 130, § 1º- LEI Nº 6.404/76).
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 diasdo mês de maio de 2019, às 10:00 horas, na sede social da SÃO TADEU ENERGÉTICA S.A. (“Companhia”), localizada 
na sede social, na Rodovia BR 364 - Km 355, Fazenda São Tadeu, Zona Rural, CEP: 78.180-000, em Santo Antônio de Leverger, Estado do Mato Grosso. 
2. CONVOCAÇÃO: Dispensada, independentemente de aviso, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, nos termos do §4o do artigo 124 da Lei no 
6.404/76. 3. PRESENÇAS:Presentes a diretoria composta pelo Sr. ROMILDO TAVARES DE MELO, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob 
n. 001.764.784-34 e portador da Cédula de Identidade RG n. 487.222 SDS/PE, domiciliado e residente em Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 
n. 2.820, apto. 301, Boa Viagem, CEP - 51020-000, DIRETOR-PRESIDENTE e, o Sr. MARCOS TAVARES COSTA CARVALHO, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/MF sob n. 399.927.214-72 e portador da Cédula de Identidade RG n. 1.621.017 SDS/PE, domiciliado e residente em Recife, Estado do 
Pernambuco, na Av. Dezessete de Agosto, n. 976, apto. 1801, Parnamirim, CEP - 52060-590, DIRETOR ADMINISTRATIVO e o Sr. EDUARDO MOREIRA TAVARES DE 
MELO, brasileiro, casado, médico e administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob n. 165.257.874-91 e e portador da Cédula de Identidade RG. 1.337.839 SSP/
PE,domiciliado e residente em Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, n. 3196, apto. 801, Boa Viagem, CEP - 51020-001, DIRETOR-OPERACIONAL, 
e os acionistas que representam 100% (cem por cento) do capital social, conforme assinaturas constantes no livro próprio. 4. MESA: Presidente: Romildo Tavares de 
Melo e; Secretário:Marcos Tavares Costa Carvalho. 5. ORDEM DO DIA: 5.1. Redução do Capital Socialem razão de perdas e; 5.2. Alteração do Estatuto Social, para 
fins de refletir a modificação do capital social. 6. DELIBERAÇÕES: As matérias da ordem do dia foram colocadas em votação, tendo os acionistas presentes tomado 
as seguintes deliberações, por unanimidade de votos: 6.1.Aprovar a redução do capital social da Companhia de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) para R$ 
45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais),em razão de perdas acumuladas da Companhia, nos termos do art. 173 da Lei das Sociedades Anônimas. A redução 
do capital se procedeu com o cancelamento de 700.000 (setecentas mil) ações representativas do capital social reduzido, conforme Boletim de Cancelamento constante 
do Anexo I. 6.2. Em decorrência da aprovação da redução do capital, aprovar a alteração do caput do Artigo 1.6º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 1.6) O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), dividido 
em900.000(novecentas mil) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3. Aprovar a lavratura da ata única desta Assembleia em forma de 
sumário, nos termos do §1o, art. 130, a Lei nº 6.404/76. 7. CONSELHO FISCAL:8.1. Não houve parecer do citado órgão por não ter sido requerida sua instalação na 
Assembleia competente. 8. DOCUMENTOS: Todos os documentos referidos nesta ata foram numerados e autenticados pela mesa, ficando arquivados na sociedade. 
9.AUTORIZAÇÕES: Autorizar a Administração da Sociedade a praticar todos os atos, registrose, publicações necessárias à implementaçãodos atos aprovados pela 
AGE. 10. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a Assembleia para a lavratura desta ata, que foi lida, aprovada e firmada por todos os presentes. 
Em conformidade com o previsto no art.130, § 2ºe 174 da Lei no 6.404/76, foi estabelecida e autorizada a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas. 
Após lavrada, a ata segue para publicação consoante previsto no art. 174 da Lei no 6.404/76. 11. ASSINATURAS: (a) Presidente da Mesa: Romildo Tavares de Melo; 
(b) Secretário: Marcos Tavares Costa Carvalho; (c) Diretor Operacional - Eduardo Moreira Tavares de Mello (d) Acionistas: Sensatto Energia LTDA; T.C. Participações e 
Empreendimentos S/A; Delta Participações S/Ae; Avanti Holding LTDA. Confere com a ata original lavrada às folhas do Livro Próprio. Santo Antônio de Leverger - MT, 15 
de maio de 2019. ROMILDO TAVARES DE MELO - DIRETOR-PRESIDENTE. MARCOS TAVARES COSTA CARVALHO - DIRETOR-ADMINISTRATIVO. EDUARDO 
MOREIRA TAVARES DE MELO - DIRETOR-OPERACIONAL.

ANEXO I - BOLETIM DE CANCELAMENTO
Boletim de subscrição da SÃO TADEU ENERGÉTICA S/A relativo ao cancelamento de 700.000 (setecentas mil) ações, conforme deliberação tomada na AGE de 15 
de maio de 2019 e quadro abaixo:

ACIONISTAS

AÇÕES 
SUBSCRITAS 

E INTEGRA-
LIZADAS

CAPITAL SO-
CIAL SUBSCRI-
TO E INTEGRA-

LIZADO

AÇÕES 
CANCE-
LADAS 

NA AGE

CAPITAL SOCIAL 
SUBSCRITO E 

INTEGRALIZADO 
CANCELADO 

NA AGE

CAPITAL 
SOCIAL 

SUBSCRITO 
E INTEGRA-

LIZADO

AÇÕES SUBSCRI-
TAS E INTEGRALI-

ZADAS
SENSATTO ENERGIA LTDA., com sede na Avenida Antônio de Góes, 
nº 60, sala 1.802, Bairro do Pina, CEP: 51010-000, na Cidade do Re-
cife/PE, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEPE sob o n° 
26.2.02357963, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 27.135.800/0001-76. 1.599.996 R$ 79.999.800,00 700.000  R$ 35.000.000,00 899.996  R$ 44.999.800,00 
AVANTI HOLDING LTDA, com sede na Av. Engenheiro Antônio de Góes, 
nº 60, sala 902, 9° andar, Bairro da Pina, CEP: 51010-000, na Cidade do 
Recife/PE, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEPE sob o 
n° 26.2.02356789, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 04.493.387/0001-16. 1  R$ 50,00 0  R$ - 1  R$ 50,00 
DELTA PARTICIPAÇÕES S/A, com sede localizada na Av. Engenheiro 
Antônio de Góes, nº 60, sala 902, 9° andar, Bairro da Pina, CEP 51010-
000, na Cidade do Recife/PE, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCEPE sob o n° 26.3.0001725-3, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 
10.594.504/0001-30. 2  R$ 100,00 0  R$ - 2  R$ 100,00 
T.C. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A, com sede loca-
lizada na Av. Engenheiro Antônio de Góes, nº 60, sala 902, 9° andar, 
Bairro da Pina, CEP 51010-000, na Cidade do Recife/PE, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCEPE sob o n° 26.3.0001226-0, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o n° 24.155.293/0001-44. 1  R$ 50,00 0  R$ - 1  R$ 50,00 
Total 1.600.000 R$ 80.000.000,00 700.000 35.000.000,00 900.000 45.000.000,00 
SENSATTO ENERGIA LTDA - Acionista. DELTA PARTICIPAÇÕES S/A - Acionista. AVANTI HOLDING LTDA - Acionista. T.C. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
S.A - Acionista. (06/06/2019)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NIZETE ASVOLINSQUE, OFICIAL DO SÉTIMO SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE CUIABÁ (MT). 
FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, nesta data 08/05/2019, lhe foi apresenta-
do pela, BANCO PAN S/A, o requerimento solicitando a intimação por Edital da Srª. ANA ANETH PEDROSO 
DE CASTRO, de acordo com o parágrafo quarto do artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, para 
quitar as parcelas em atraso referente à aquisição, garantida por contrato de fi nanciamento imobiliário 
- CCI n° 4494, série 2012, emitida em 26/12/2012 por Alienação Fiduciária, fi rmado em 13/03/2013, regis-
trado sob o n° R/3, AV4 na matricula n° 26695, deste Cartório, referente a 1° DISTRITO DESTA CIDADE. 
JARDIM SANTA AMÁLIA, LOTE 31 DA QUADRA 11, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª, 
venho intimar-lhe para fi ns de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) vencido(s) 
e não pago(s). Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em), referente a parcela 37 
do dia 26/01/2016 à parcela 66 do dia 26/06/2018 no valor total de R$ 75.925.09 ( SETENTA E CIN-
CO MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação de quinze 
dias. Nesta oportunidade, fi ca V.Sª cientifi cado que o não cumprimen-
to da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fi du-
ciária — BANCO PAN S/A nos termos do Art. 26 § 7° da Lei 9.514/97.

INTIMA: ANA ANETH PEDROSO DE CASTRO 

7° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE IMÓVEIS
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ

Cartório 7° Ofício

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NIZETE ASVOLINSQUE, OFICIAL DO SÉTIMO SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE CUIABÁ (MT). 
FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, nesta data 08/05/2019, lhe foi apre-
sentado pela, BANCO PAN S/A, o requerimento solicitando a intimação por Edital da Srº. DAVID OLIVEIRA 
CASTRO, de acordo com o parágrafo quarto do artigo 26 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, para 
quitar as parcelas em atraso referente à aquisição, garantida por contrato de fi nanciamento imobiliário 
- CCI n° 4494, série 2012, emitida em 26/12/2012 por Alienação Fiduciária, fi rmado em 13/03/2013, regis-
trado sob o n° R/3, AV4 na matricula n° 26695, deste Cartório, referente a 1° DISTRITO DESTA CIDADE. 
JARDIM SANTA AMÁLIA, LOTE 31 DA QUADRA 11, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª, 
venho intimar-lhe para fi ns de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) vencido(s) 
e não pago(s). Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em), referente a parcela 37 
do dia 26/01/2016 à parcela 66 do dia 26/06/2018 no valor total de R$ 75.925.09 ( SETENTA E CIN-
CO MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento. Somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação de quinze 
dias. Nesta oportunidade, fi ca V.Sª cientifi cado que o não cumprimen-
to da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fi du-
ciária — BANCO PAN S/A nos termos do Art. 26 § 7° da Lei 9.514/97.

INTIMA: DAVID OLIVEIRA CASTRO

7° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE IMÓVEIS
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ

Cartório 7° Ofício

ENERGÉTICA ÁGUAS DA PEDRA S.A
CNPJ Nº. 08.768.414/0001-77
CNPJ Nº. 08.768.414/0003-39

 NIRE Nº. 51.300.008.637
 NIRE Nº. 53.9.0033140-6

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ENERGÉTICA 
ÁGUAS DA PEDRA S.A., REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2019. Aos 09 
dias do mês de maio do ano de 2019, às 16 horas, na filial da Companhia, 
reuniu-se o Conselho de Administração da Energética Águas da Pedra 
S.A., com a totalidade dos membros ao final assinados, que tomaram 
conhecimento e deliberaram, por unanimidade, sobre REELEIÇÃO DIRETOR 
PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Nomear o Sr. 
Felipe dos Santos Moreira, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do 
documento de identidade RG nº 069.144.00-18 SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
967.935.385-00, residente e domiciliado na Praia do Flamengo, nº 78, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22.210-030, para os cargos de Diretor Presidente e Diretor 
Administrativo e Financeiro, para o mandato de 23/05/2019 a 23/05/2022. O 
diretor eleito declara, para todos os fins de direito, e efeitos do artigo 147 da 
Lei 6.404/1976, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça do exercício do cargo de administrador da Companhia e que 
não é pessoa impedida por lei ou condenada a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação nos termos do Art. 1.011, §1º 
do Código Civil, conforme Declaração de Desimpedimento. O diretor será 
investido no cargo mediante assinatura do Termo de Posse. São anexos e 
parte integrante deste ato a Declaração de Desimpedimento (Anexo I) e o 
Termo de Posse (Anexo II). Deliberação: Os membros do Conselho aprovaram 
a nomeação do Sr. Felipe dos Santos Moreira. Nada mais havendo a tratar, 
deu-se por encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que vai 
assinada pelos Conselheiros Srs. Marcelo José Cavalcanti Lopes, José Paulo 
Werberich, João Henrique de Araujo Franklin Neto, Antonio Maria Amorim 
Barra e por mim, Felipe dos Santos Moreira, que secretariei os trabalhos, 
a redigi e encerro com minha assinatura. Brasilía/DF, 09 de maio de 2019. 
Anexo I - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Felipe dos Santos Moreira, 
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do documento de identidade RG 
nº 069.144.00-18 SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 967.935.385-00, residente 
e domiciliado na Praia do Flamengo, nº 78, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.210-
030, eleito por meio da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 
09 de maio de 2019, para ocupar os cargos de Diretor Presidente e Diretor 
Administrativo e Financeiro da Energética Águas da Pedra S./A. declara, para 
os devidos fins de direito que não é pessoa impedida por lei ou condenada a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação 
nos termos do Art. 1.011, §1º do Código Civil. Declara ainda que está em dia 
com suas obrigações sociais, não estando submetido a nenhum e qualquer 
processo disciplinar/ético. Brasília/DF, 09 de maio de 2019. Felipe dos Santos 
Moreira. Anexo II - TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA: O 
abaixo assinado, Sr. Felipe dos Santos Moreira, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil, portador do documento de identidade RG nº 069.144.00-18 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF nº 967.935.385-00, residente e domiciliado na Praia do 
Flamengo, nº 78, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.210-030, é eleito por meio da 
Reunião do Conselho de Administração, realizada em 09 de maio de 2019, 
para ocupar os cargos de Diretor Presidente e Diretor Administrativo e 
Financeiro da Energética Águas da Pedra S./A. (“Sociedade”). O mandato terá 
início em 23 de maio de 2019 e término em 23 de maio de 2022. O Diretor ora 
eleito é investido no seu cargo mediante assinatura do presente termo, o qual 
será lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. O Diretor ora investido, 
nos termos do art. 147 da Lei nº. 6.404/76, declara, sob as penas da lei, que: 
(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) não está condenado 
a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para Argos de administração 
de companhia aberta; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada; e (iv) 
não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente 
da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o 
da Companhia. Para efeitos de recebimento de citações e intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, o Diretor 
informa o endereço Praia do Flamengo, nº. 78, 5º andar, Flamengo, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22.210-030. Brasília/DF, 09 de maio de 
2019. Felipe dos Santos Moreira. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
Empresa ENERGÉTICA ÁGUAS DA PEDRA S.A.. Certifico registro sob o 
nº 2150719 em 27/05/2019 da Empresa ENERGÉTICA ÁGUAS DA PEDRA 
S.A., Nire 51300008637 e protocolo 190675748 - 23/05/2019. Autenticação: 
CAD32D22381D35EFAFC6488C9267CB98206CB72F. Júlio Frederico Muller 
Neto - Secretário-Geral. (06/06/2019)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2019
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

De conformidade com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, que Dispõe sobre as sociedades por ações, a Companhia 
Mato-grossense de Gás - MTGás, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.023.921/0001-56 o Diretor Presidente, Sr. Rafael Silva Reis e 
o Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Manuel Antônio Garcia 
Palma, convocam os Senhores Acionistas para Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 14 de junho de 2019, 
às 09h00, na sede da Companhia Mato-grossense de Gás 
- MTGÁS, com endereço à Avenida República do Líbano, nº 
2.258, 6ªandar, nesta Capital, para tratar da seguinte ordem do 
dia: 1º - Eleição e investidura para novo mandato de 02 anos dos 
conselheiros administrativos, fiscais e da diretoria da MTGÁS, em 
conformidade com os artigos 10º e 14 do Estatuto Social; 2º - 
Aprovação do regulamento de licitações e contratos da MTGÁS; 
3º - Outros assuntos de interesses gerais.

Cuiabá - MT, 04 de junho de 2019.
Rafael Silva Reis
Diretor Presidente

Manoel Antônio Garcia Palma
Diretor Administrativo e Financeiro

(06, 07 e 11/06/2019)

                Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária do Instituto Açofer – IAÇO.
Convocamos todos os associados para Assembléia Geral de Eleição da nova Diretoria Executiva: 
Presidente, Diretor Geral e Diretor Financeiro (associados ou não), Eleição do Conselho Fiscal: 3 membros 
efetivos e 3 suplentes (associados) para o Biênio 2019/2021 a ser realizada na Data de 12/06/2019 as 10:00hs na 
Sala de Reunião Externa da AÇOFER do DIST. INDÚSTRIAL. Att. Mauricio Kuzai.                                    (06/06/2019)

COMUNICADO
 Por determinação judicial exarada no bojo da ação de Numeração Única: 2573-61.2007.811.0041, 
Código: 270770, Número/Ano: 294/2008 tramitada na Vara Especializada Ação Civil Pública e Ação 
Popular da Comarca de Cuiabá - MT faço saber o teor do dispositivo da sentença exarada: "Ante o 
exposto, por não haver se desvencilhado de seu ônus probatório e, à luz das provas dos autos, 
reconheço a obtenção de vantagem indevida e abusividade do preço praticado pela Ré, nos 
períodos de 05/11/2006 a 11/11/2006 (fls. 48/50), 19/11/2006 a 25/11/2006 (fls. 39/44) e 26/11/2006 
a 02/12/2006 (fls. 122/125), razão pela qual deverá suportar as consequências jurídicas advindas 
de sua inércia. Via de conseqüência, resolvo o mérito do presente processo, por conseguinte, nos 
termos do art. 269, inciso I, do CPC, julgo, parcialmente, procedentes os pedidos formulados na 
inicial, para tanto, condeno o Réu Marinho e Moraes Ltda - Posto Europa:  a) na obrigação de não 
praticar a venda do álcool etílico hidratado aos consumidores, com margem de lucro superior a 20% 
(vinte por cento), tomando-se como referência o preço adquirido junto à distribuidora, sob pena de 
multa pelo descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada litro do combustível 
comercializado em desconformidade com esta determinação judicial, devendo a multa ser corrigida 
monetariamente pelo INPC a contar da data do respectivo descumprimento, revertendo-se o 
respectivo montante ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor Lei Estadual nº 7.170/99; b) ao 
pagamento de indenização ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor de que trata o art. 13 da 
Lei Federal nº 7.347/85 e Lei Estadual nº 7.170/99 pelos danos materiais causados aos 
consumidores difusamente considerados, no período de maio a dezembro de 2006, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), incidindo sobre este montante correção monetária pelo INPC, a contar 
da publicação desta sentença, e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar 
da citação; c) a indenizar genericamente os consumidores lesados pelos danos causados em 
decorrência da aquisição de álcool etílico junto à empresa Ré com preço superior à média 
percentual de 20% (vinte por cento) entre o valor de compra da respectiva distribuidora e o de 
revenda do álcool etílico obtido pela empresa demandada, no período de maio a dezembro de 2006, 
cujo valor deverá ser apurado em sede de  realizada individualmente pelos liquidação de sentença
consumidores lesados, nos termos dos arts. 98 e seguintes do CDC e corrigido monetariamente 
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar do respectivo 
desembolso, sob pena de premiar o enriquecimento ilícito da empresa Ré; d) a veicular 
comunicados nos jornais “A Gazeta”, “Folha do Estado” e “Diário de Cuiabá”, por sete (07) dias 
intercalados, com tamanho mínimo de 15cm x 15cm, na parte de “publicações legais”, sobre a parte 
dispositiva da sentença, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (Um mil reais), em caso de 
descumprimento, Tal obrigação devera ser efetuada no prazo de vinte (20) dias, a partir da data do 
trânsito em julgado da sentença. Ademais, por não haver restado configurada nenhuma das 
hipóteses elencadas nos incisos do ar t. 17 do Código de Processo Civil, não há que se falar em 
litigância de má-fé por parte do Ministério Público Estadual. Por haver o Ministério Público Estadual 
decaído de parte mínima do pedido, condeno o Réu ao pagamento das custas e despesas 
processuais. Sem honorários advocatícios, pois incabíveis ao Ministério Público Estadual. Oficie-se 
à Superintendência de Defesa do Consumidor em Mato Grosso - PROCON, cientificando-a dos 
termos da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se."

ASSOCIAÇÃO DOS USUARIOS DA MT-129 E EXTENSÃO - AMEX  CNPJ 03.272.177/0001-35 
ASSEMBLEIA  GERAL  ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 14 DE JUNHO DE 2019 

Ficam convidados os Senhores Associados da ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DA MT-129 E EXTENSÃO 
(AMEX), a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária,  a ser realizada no dia 14 (quatorze) do mês de 
Junho de 2019, a partir das 19:00hs, na sede do Sindicato Rural de Gaúcha do Norte, estabelecido na Rua 
Paraná s/nº, Centro, na Cidade de Gaúcha do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78.875-000; em primeira 
convocação, com a participação da maioria absoluta dos seus membros, e em segunda convocação, a partir das 
19:30, com os associados presentes, para tratarem e deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  1) 
Apresentação dos trabalhos realizados pela Associação; 2) Prestação e Aprovação de contas do último 
exercício, encerrado em 31/12/2018;  3) Eleição da Nova Diretoria e do Conselho Fiscal,  ambos com mandato de 
dois anos;  4) Apresentação e deliberação de proposta para alteração e consolidação do Estatuto Social; 5) 
Outros assuntos de interesse da AMEX e da Assembleia Geral.  Gaúcha do Norte - MT, 14 de Junho de 2019.         

Luis Vitório da Silva – Presidente

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
CREDOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO E ASSOCIADOS DO SUL DE MATO 
GROSSO – SICREDI SUL. Contrato: B70830358-5 – DEVEDOR: JOSÉ CARLOS RESENDE. BEM: 
IMÓVEL 01: Lote de terreno urbano, com área de 312,50m² com limites, medindo 12,50 de frente, por 
25,00 de frente aos fundos. Frente para a Rua Francisco Batista, lado direito com parte do lote 05, lado 
esquerdo com parte do lote 05, e aos fundos com parte do lote 06. Sendo parte do lote 05 da quadra 71. 
Sem benfeitorias. Matriculado sob nº 2758 do CRI - 1º Ofício de Alto Taquari/MT. Valor da Avaliação R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). IMÓVEL 02: Lote de terreno urbano, com área de 312,50m² com 
limites, medindo 12,50 de frente, por 25,00 de frente aos fundos. Frente para a Rua Francisco Mendes 
de Moraes, lado direito com parte do lote 04, lado esquerdo com parte do lote 03, e aos fundos com o 
limite da zona urbana. Sendo parte do lote 03 da quadra 62. Sem benfeitorias. Matriculado sob nº 2759 
do CRI - 1º Ofício de Alto Taquari/MT. Valor da Avaliação R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 1ª 
Praça: 25/06/2019 às 10:00h, horário local, pelo valor da avaliação. 2ª Praça: 27/06/2019 às 10:00h, 
horário local pelo valor da dívida atualizada. LOCAL: Rua Presidente Wenceslau Braz, nº 202 – Bairro 
Morada do Sol, Cuiabá/MT e Leilão eletrônico através do Portal www.superbid.net. Leiloeira: POLIANA 
MIKEJEVS CALÇA LORGA. Matrícula Jucemat 018. Edital completo acesse www.superbid.net. 
Informações: (65) 4052-9434 – Ramais 8237/8239 e/ou ainda pelo portal .www.superbid.net

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPÃO 
GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 7 FOLHA 16 TERMO 8978
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documen-
tos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV do Código Civil Brasi-
leiro. AILTON FERNANDO DA SILVA e FRANCIELLE DE LOURDES 
WARGINHAK. Sendo o pretendente natural de VÁRZEA GRANDE/
MT, nascido no dia 02/06/1988, profissão Auxiliar de Expedição, es-
tado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 30, Qd. 28, Cs. 03, 
Jd. Primavera - VÁRZEA GRANDE/MT, filho de / e de Dona MARIA 
DE FÁTIMA DA SILVA. E a pretendente natural de GUARAPUAVA/
PR, nascida no dia 17/07/1990, profissão Técnica em Saúde Bucal, 
estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua 30, Qd. 28, Cs. 03, 
Jd. Primavera - VÁRZEA GRANDE/MT, filha de JOÃO MARIA WARGI-
NHAK e de Dona LEONI MARIA WARGINHAK. Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela 
imprensa local DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 
05 de junho de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasileiro. 
CLAUDIO PEDRO NUNES e SIMONE NUNES DA COSTA. Sendo o 
pretendente natural de Jangada/MT, nascido no dia 07/07/1988, porta-
dor da CNH nº 05977284996 DETRAN/MT, expedida em 21.01.2019, 
com validade em 13.01.2024, onde consta o RG nº 18080839 SSP/MT 
e CPF nº 030.752.121-48, profissão Auxiliar Mecânico, estado civil Sol-
teiro, residente e domiciliado à Rua Coqueiro, Quadra 14, Casa 07 A - 
Ouro Branco, Várzea Grande/MT, filho de JOSE COPERTINO NUNES 
e AMÉLIA DA SILVA NUNES. E a pretendente natural de Jangada/MT, 
nascida no dia 28/10/1993, portadora do RG nº 2462301-6 SESP/MT, 
expedido em 27.01.2017 e CPF nº 700.498.361-70, profissão Domés-
tica, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua 02, Quadra 
14, nº 07 - Jardim Ouro Branco, Várzea Grande/MT, filha de MANOEL 
MARIA NUNES DA COSTA e FRANCISCA PEREIRA NUNES COSTA. 
Os Pretendentes após o casamento continuam a assinar os nomes 
de: CLAUDIO PEDRO NUNES e SIMONE NUNES DA COSTA. O re-
gime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro 
o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publi-
cado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta 
Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, 
em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os 
contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. 
Várzea Grande-MT, 05 de junho de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasileiro. 
GLAUCIONEI SANTOS DA SILVA e KAIRA DA SILVA SOUZA. Sendo 
o pretendente natural de Poconé/MT, nascido no dia 25/05/1985, por-
tador da CTPS nº 4897522 - Série 0060/MT, expedida em 16.05.2019, 
onde consta o RG nº 15395375 SEJUSP/MT, expedido em 24.01.2011 
e CPF nº 002.679.761-51, profissão Pintor, estado civil Solteiro, resi-
dente e domiciliado à Rua Verde Lago, Quadra 15, nº 06 - José Carlos 
Guimarães, Várzea Grande/MT, filho de LAURINDO JOÃO DA SILVA e 
DILMA LUCIA DA COSTA E SILVA. E a pretendente natural de Alta Flo-
resta/MT, nascida no dia 21/10/1984, portadora da CTPS nº 4896096 
- Série nº 0060/MT, expedida em 06.05.2019, onde consta o RG nº 
16311388 SSP/MT, expedido em 02.09.2002 e CPF nº 007.972.381-
07, profissão Encarregada de RH, estado civil Solteira, residente e 
domiciliada à Rua Verde Lago, Quadra 15, nº 06 - José Carlos Guima-
rães, Várzea Grande/MT, filha de EDUARDO LUIZ DE SOUZA e DUL-
CINEIDE DA SILVA SOUZA. Pretendente após o casamento continua 
assinar o nome de: GLAUCIONEI SANTOS DA SILVA e a pretendente 
passará a assinar o nome de: KAIRA DA SILVA SOUZA SANTOS. O 
regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro 
o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publi-
cado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta 
Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, 
em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os 
contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. 
Várzea Grande-MT, 05 de junho de 2019.
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



 



    
    










 








   


    


 
    

   

   









   



    






 




   





   

   

   
    
 








  




   

   

    






 






   




    


    
   
    






 







     



  
     
 








 


    

     



  







 







  


    
  

        

  
     





 










   
   
    






 










   
  



  








 



   



    
   
    








 






    
    
   

      







  
   
    

   

   





  
  



   
   



  


 
    









 
 



    


   








  

   
   


    


















 
  
    











                  


  
    
    
  

 























  
   
    
   

    
   
    
  





  

  

    
    







  
  


    
    







 

  
    

   








  
     

    









  
    
   
   

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
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  


 
    
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  


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
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  
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
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
 




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
   

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  
   
     




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

   
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  


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  

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


  










  












  

   












 




  

 
    

   

   













    








  
 



   


    






 
   



    
   
  







  









 



  



 

    



   


  





  





    


    








  







  












    


     
    

   
    



 
     
















     

   










 











    





  






    









 

 


 
    



    








 











 





    



    







  

    


  






   




   
 
   








    
     









 












     
    






  

   









  
 

    


    





  
 

   

   

   









   











    
   








 

 


  


   







       
      
      

     
     
      
    

      
      
    
       

     








  

 






 
 















































  

  
   


    






 
  













    
   

   





  

   

  
  
    
       







  
   










 
 
  












 



   


     
    



  





  
 



    


   
   

    









  
 

   










  
 







    

  
    













 

 

 
  

 
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